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1. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

A demanda consiste na contratação de mão de obra e aquisição de materiais de construção para execução de nova casinha de narrador no Parque Municipal de Rodeios.

A intervenção decorre da necessidade de substituição da estrutura existente, a qual, conforme parecer técnico do Departamento de Engenharia, apresenta comprometimento estrutural, com ausência de viabilidade técnica para reforma.

A construção da nova edificação é necessária para garantir condições adequadas de uso, segurança e funcionamento do espaço, especialmente durante a realização de eventos no local.
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E POSSIVEIS SOLUÇÕES

A necessidade decorre das condições estruturais inadequadas da edificação existente, que apresenta riscos à segurança, inviabilizando sua utilização.

Foram analisadas as seguintes alternativas:

a) Reforma da estrutura existente:

Alternativa considerada inviável, conforme parecer técnico do Departamento de Engenharia, que atestou comprometimento estrutural e ausência de condições seguras para recuperação.

b) Execução da obra com equipe própria do Município:

Alternativa considerada inviável, diante da insuficiência de mão de obra disponível para execução dentro do prazo necessário.

c) Realização de processo licitatório convencional:

Alternativa considerada inadequada diante da necessidade de pronta execução da obra, especialmente considerando a proximidade de eventos no local.

d) Aquisição de materiais e contratação de mão de obra por dispensa de licitação:

Solução adotada, por se mostrar mais célere e eficiente, considerando o baixo valor da contratação e a necessidade de garantir segurança e funcionalidade ao espaço público, nos termos do art. 75 da Lei nº 14.133/2021.
3. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO E O PLANEJAMENTO
A contratação está alinhada ao planejamento da Administração Municipal, especialmente no que se refere à manutenção e adequação da infraestrutura pública destinada à realização de eventos culturais e comunitários.

A medida visa garantir segurança, funcionalidade e adequada utilização do Parque Municipal de Rodeios.
4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO
A contratação deverá contemplar:
· fornecimento de todos os materiais necessários à execução da edificação; 

· execução da obra por meio de mão de obra adequada; 

· observância às orientações técnicas do Departamento de Engenharia; 

· cumprimento das normas de segurança e qualidade aplicáveis; 

· entrega da edificação em condições adequadas de uso.
5. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES E VALOR DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO
As quantidades e especificações dos materiais e serviços serão definidas com base em levantamento realizado no local, o que na presente data ainda não havia sido finalizado.
O valor estimado da contratação será apurado mediante pesquisa de mercado, conforme art. 23 da Lei nº 14.133/2021.
6. LEVANTAMENTO DE MERCADO
O levantamento de mercado será realizado por meio de pesquisa junto a fornecedores do ramo, considerando materiais de construção e serviços de mão de obra compatíveis com o objeto.

As cotações integrarão o processo administrativo, subsidiando a definição do valor estimado.
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução consiste na construção de nova casinha de narrador no Parque Municipal de Rodeios, mediante:

· aquisição de materiais de construção;

· contratação de mão de obra para execução da edificação;

A nova estrutura atenderá às necessidades operacionais do espaço, incluindo atividades relacionadas à realização de eventos, como narração, organização e apoio técnico.
8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
A contratação será realizada em itens distintos (materiais e mão de obra), dentro do mesmo processo administrativo, permitindo maior competitividade e adequação às especificidades de cada objeto.

Tal divisão não compromete a execução da obra, garantindo eficiência e economicidade na contratação.
9. RESULTADOS PRETENDIDOS
Com a contratação, pretende-se:

· garantir segurança estrutural do espaço;

· viabilizar a realização de eventos no local;

· proporcionar condições adequadas de trabalho e uso;

· assegurar a correta aplicação dos recursos públicos;
10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO/AQUISIÇÃO
Como providências prévias à contratação, serão realizados o levantamento das necessidades no local, a definição dos materiais e serviços a serem executados, bem como a pesquisa de preços junto a fornecedores, a fim de subsidiar a formalização do Termo de Referência.

Serão, ainda, adotadas as medidas administrativas necessárias à instrução do processo de contratação, incluindo a verificação da dotação orçamentária e o atendimento às exigências legais aplicáveis.
11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Não há contratações correlatas ou interdependentes vinculadas ao objeto.
12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
A contratação apresenta impacto ambiental mínimo, restrito à execução de obra de pequeno porte.

Eventuais resíduos deverão ter destinação adequada, conforme normas vigentes.
13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

Diante das informações levantadas no presente Estudo Técnico Preliminar, especialmente do parecer técnico do Departamento de Engenharia que atesta a inviabilidade de recuperação da estrutura existente e a necessidade de sua substituição, conclui-se que a contratação pretendida é tecnicamente adequada, necessária e compatível com o interesse público.

A solução adotada, consistente na aquisição de materiais de construção e contratação de mão de obra para execução da nova edificação, mostra-se a alternativa mais eficiente, segura e economicamente viável dentre as opções analisadas, permitindo a pronta resolução da demanda e garantindo a continuidade das atividades desenvolvidas no local.

Destaca-se que a contratação observa os princípios da legalidade, eficiência, economicidade e planejamento, previstos na Lei nº 14.133/2021, bem como se justifica diante da ausência de estrutura própria do Município para execução direta da obra.

Dessa forma, declara-se a viabilidade da contratação, recomendando-se o prosseguimento do processo administrativo com a elaboração do Termo de Referência e adoção das medidas necessárias à formalização da contratação, nos termos da legislação vigente.
14. DISPOSIÇÕES FINAIS

O presente Estudo Técnico Preliminar foi elaborado pela Secretaria Municipal da Administração, considerando a relevância do instrumento no planejamento da contratação, especialmente quanto à necessidade de adequada instrução processual, nos termos da Lei nº 14.133/2021.

Destaca-se que a elaboração do presente documento atendeu à demanda encaminhada pela Secretaria Municipal de Obras, a qual, diante da ausência de servidor disponível para a formalização técnica do ETP, solicitou apoio administrativo para sua estruturação.

Ressalta-se que o levantamento técnico das necessidades, incluindo a definição dos materiais e serviços a serem executados, bem como o auxílio na obtenção de orçamentos, contou com o suporte do Departamento de Engenharia, responsável também pelo acompanhamento, organização e fiscalização da execução da obra.

Fica consignado que o Secretário Municipal de Obras, Sr. Silvio Sanderson, na qualidade de gestor da pasta demandante, tem pleno conhecimento da necessidade da contratação, das condições técnicas da edificação existente e da solução adotada, manifestando sua concordância com o presente Estudo Técnico Preliminar e com o prosseguimento da contratação.

O presente documento será submetido à assinatura do referido gestor, para fins de validação da demanda e das informações técnicas que fundamentam a contratação.
Mormaço/RS, 03 de fevereiro de 2026.
Mônica Vogl
Secretária Municipal da Administração

Silvio Fernandes Sanderson
Secretário Municipal de Obras
